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1. Verificação de Quórum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Cecilia Lira Melo de Oliveira Santos, Felipe Rodrigo de Carvalho Rabelo, 

Gustavo de Lima Silva, Heleno Mendes Cordeiro, José Carlos Pacheco dos Santos. Conselheira Suplente: Géssica 

dos Santos Vasconcelos. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros:  Rubeni Cunha dos Santos. Eliana Barbosa Ferreira – Representação institucional. 

                   3. Aprovação da Súmula da 04ª Reunião Ordinária da CEAG, realizada em 15/03/2023. 

Aprovada por unanimidade. 

                                                                                   4. Ordem do dia 

4.1   Processo: 200201166/2022 

        Requerente: Natiflora Paisagismo e Serviços Ltda-ME 

        Assunto: Outras Solicitações 

        Parecer: Aprova parecer conforme disposto no Ato 09/90 no seu artigo 3º § 1º ficam dispensados de ART os  

        contratos em execução e manutenção de áreas verdes ou jardinadas inferiores 1.000 m². Portanto o profissional 

        pode executar até este limite. Acima só profissional da modalidade de agronomia. 

 

4.2   Processo: 200162207/2021 

        Requerente: Natiflora Paisagismo e Serviços Ltda-ME 

        Assunto: Julgamento à revelia 

        Parecer: Pelo julgamento à revelia 

 

4.3   Processo: 200197120/2022 

       Requerente: APEEF 

       Assunto: Oficio 006/2022 – Associação Pernambucana de Engenheiros Florestais –APEEF 

Parecer: Aprova parecer do relator, atividades de supressão de vegetação, inventário florestal e compensação 

     florestal (PGQA) são competências do Engenheiro Florestal conforme Art 10 da resolução 2018/73, do Confea e 

       dá outras providências. Aprova a nulidade das ART, s, notificação das empresas e dos órgãos fiscalizadores, 

diligencia para verificar quem foi o fiscal que aprovou os estudos executados por um leigo e visto profissional 

dos profissionais que emitiram ART de outros estados e a verificação de suas competências para tal atividade 

                                                

4.4   Processo: 200213465/2023 

       Requerente: APEEF 

       Assunto: Oficio 007/2023 – Associação Pernambucana de Engenheiros Florestais –APEEF 

 Parecer: Aprova parecer do relator, atividades de supressão de vegetação, inventário florestal e compensação 



 

 

 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
SECRETARIA DE APOIO AO COLEGIADO - SAC 

  

SÚMULA DE REUNIÃO 
  

CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA - CEAG  

REUNIÃO ORDINÁRIA N°. 07 

DATA: 03 de maio de 2023  

LOCAL: Videoconferência 

HORÁRIO: 18:30hs. 

 
     fls.2 / 4 
 
 

Av. Gov. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52020-000 – Fone/Fax: (81) 3423-4383 – R. 236 

Site: www.creape.org.br – e-mail: apoio@creape.org.br 
 

     florestal (PGQA) são competências do Engenheiro Florestal conforme Art 10 da resolução 2018/73, do Confea e 

       dá outras providências. Aprova a nulidade das ART, s, notificação das empresas e dos órgãos fiscalizadores, 

diligencia para verificar quem foi o fiscal que aprovou os estudos executados por um leigo e visto profissional 

dos profissionais que emitiram ART de outros estados e a verificação de suas competências para tal atividade 

 

4.5   Processo: 200178784/2022 

       Requerente: Arthur Ronalson Marinho da Costa 

       Assunto: Anotação de curso (mestrado, doutorado e outras especializações) 

       Parecer: Defere a anotação do curso para elaboração de projetos em plataforma BIM no âmbito de sua    

modalidade. 

 4.6 Processo: 9900049703/2020 

        Requerente: Ana Cristina Araújo de Albuquerque Dedetização. 

         Assunto: Julgamento à revelia 

        Parecer: Julgado à revelia 

  

4.7   Processo: 9900063701/2022 

        Requerente: Salomão Galdencio Barbosa Eireli -ME 

         Assunto: Julgamento à revelia 

        Parecer: Julgado à revelia 

 

4.8   Processo: 9900064135/2022 

        Requerente: Robson Sullivan Ribeiro Nogueira 

         Assunto: Julgamento à revelia 

        Parecer: Julgado à revelia 

 

4.9    Processo: 9900056031/2021 

        Requerente: Robson Sullivan Ribeiro Nogueira 

         Assunto: Julgamento à revelia 

        Parecer: Julgado à revelia  

 

4.10 Processo: 9900019514/2017 

        Requerente: Saúde Ambiental Serviços de Controle de Pragas Ltda-ME 

         Assunto: Defesa de auto 

 

O Item foi retirado de pauta, para melhor apreciação na próxima reunião da CEAG  
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4.11   Processo: 9900040192/2019 

        Requerente: Nacional Saúde Ambiental Ltda-EPP  

       Assunto: Defesa de auto 

 

4.12 Processo: 9900063197/2022 

        Requerente: 4K Dedetizações Ltda. 

         Assunto: Defesa de auto 

         

4.13   Processo: 9900058567/2022 

        Requerente: Comercial Sertão Agrícola Ltda-ME 

         Assunto: Defesa de auto 

         

Os Itens 4.11, 4.12 e 4.13 foram retirados de pauta, tendo em vista a licença apresentada pelo relator. 

 

5. Informes 

5.1. – Do Coordenador: Não houve 

5.2. – Do Coordenador Adjunto: Não houve.                                                         

5.3. – Dos Conselheiros: Não houve.                                                         

6. Extra Pauta 

Não houve. 

 

7. Encerramento 

 Às 21h35 nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador Adjunto Heleno Mendes Cordeiro, declarou encerrada a 

sessão. 

                                                               

 

                         Engenheiro Agrônomo Heleno Mendes Cordeiro 
 

                                         Coordenador Adjunto da CEAG      

 

CECILIA LIRA MELO DE OLIVEIRA SANTOS                 
 

    

 

RENATA GABRIELA VILA NOVA DE LIMA                        
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CLAUDIA FERNANDA DA FONSECA OLIVEIRA                       

 

 

 

FELIPE RODRIGO DE CARVALHO RABELO  
Suplência não indicada                          

 

      

 

GUSTAVO DE LIMA SILVA                      

 

 

JOÃO ALBERTO GOMINHO MARQUES DE SÁ                              

                                                                                                                                                          

                                                                                                                                                         

   HELENO MENDES CORDEIRO                                                   _____________________________________                                                                                                                                                               

                                                                                                                                             

                                                                                                               
   EDILBERTO OLIVEIRA DE C BARROS                                             _________________________________________ 

                                                              

 

   JOSÉ CARLOS PACHECO DOS SANTOS 
     Suplência não indicada                                                                          _________________________________________ 

 

                                                                                                                                      

  RUBENI CUNHA DOS SANTOS                                                           _________________________________________ 

 

 

  GÉSSICA DOS SANTOS VASCONCELOS                                       _____________________________________ 
 


